PROJETO DE LEI Nº 836, DE 2014

Da a denominação de Antonio Astolfo o acesso que liga a cidade de Tupi Paulista à Rodovia João Ribeiro de Barros.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Antonio Astolfo” o acesso que liga a cidade de Tupi Paulista à Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros – SP 294.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A família Astolfo foi uma das primeiras a desbravar a região de Tupi Paulista. Oriundos da Itália, da cidade Santo Antônio de Pádua, migraram para o Brasil no ano de 1890, chegando na cidade de Orlândia / SP. 

O patriarca desta família era Antônio Astolfo, casado com Tereza. O casal teve 8 filhos, sendo um deles também chamado de Antônio Astolfo, que ainda jovem veio para a região de Tupi Paulista, comprando uma gleba onde começou a desmatar e plantar sua própria lavoura de café localizada no Bairro São Bento.

Antônio Astolfo nasceu no dia 07 de agosto de 1926, vindo para Tupi Paulista aos 20 anos de idade com sua esposa Angélica B. Astolfo, onde tiveram 5 filhos, lutando juntos com o progresso da cidade. Com seu trabalho, no ano de 1983 comprou outros sítios de café, sendo um deles localizado a beira da vicinal que liga a cidade de Tupi Paulista ao Trevo da Rodovia João Ribeiro de Barros, local em que viveu até os últimos dias de sua vida, vindo a falecer no dia 10 de janeiro de 2013, na citada propriedade rural de nome Sítio Bandeirantes.

Assim, a presente indicação visa homenagear a pessoa e a família de Antônio Astolfo, pessoa querida em nossa cidade que certamente merece ter seu nome lembrado para as próximas gerações.

Sala das Sessões, em 3-6-2014
a) Orlando Morando - PSDB

